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XAXIM
PORrÀRrÀ N". 086A / 2024 .

Conêede ].icênça Datqrnidade a sêrvidora Dunici.pa]. ÀCT €
dá out:as l>rovidências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões .Iegais e de conformidade com o Inciso
Vf do artiqo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 7", XVÍII da CF, Artigo
137 da Lei L129, de 26 de dezembro de 1994 e demais alteraÇõesi Lei
Complementar No. 038, de 01 de junho de 2007 e poster:iores alterações e Lei
Comp.Iementar No 080/2011, de 0l de junho de 2011 e posteriores atteraÇôes.

RESOÍ-VE:

Arl. 1o Conceder licenÇa maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias à servidora municipal ÀtilDRESSÀ DOS REIS RIBÀg, ocupante da
funÇão de PROEESSORÀ ÀCT, com carga horária de 4O (quarenta) horas semanais,
portadora da natricula 11181, na Secretãria Municipal de EducaÇão e Cultura,
a partir de 08 de agosto de 2024 al-é 03 de fevereiro de 2025, devendo retornar
ao trabalho en 04 de fevereiro de 2025, quando encerra este contrato.
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